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PORTARIA Nº 004/2020 

 
 
CONCEDER PENSÃO POR MORTE PARA AS DEPENDENTES NAYARA 
FERREIRA DOS SANTOS E NAIR DOS SANTOS FERREIRA E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE ROCHEDO/MS, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2015, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015, 

 

  RESOLVE: 

 

                 Art. 1º - CONCEDER o benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE do segurado JOSE MOACYR DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, do quadro permanente de servidores efetivos do Município de 

Rochedo/MS, previsto no Anexo I, da Lei Complementar nº 038/2015 (Plano de Cargos e Salários do Município de 

Rochedo/MS), falecido no último dia 17 de Maio de 2020, as suas dependentes NAIR DOS SANTOS FERREIRA, na qualidade 

de cônjuge e NAYARA FERREIRA DOS SANTOS, na qualidade de filha menor de 21 anos,  a partir da data do requerimento 

18 de Maio de 2020 devendo os proventos ser rateados em parte iguais no valor de R$ 778,22 (setecentos e setenta e oito 

reais e vinte e dois centavos), para cada dependente, com fundamento no artigo 40, §7°, II, da CF/88 c/c os arts. 62, II e 66, 

da Lei Complementar Municipal nº 041/2015.  

 

  Art. 2º - O valor dos proventos será reajustado anualmente em conformidade com o Art. 40, § 8º, da Constituição 

Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 e Art. 94, da Lei Complementar Municipal nº 041/2015.  

 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de Maio de 

2020. 

   Rochedo/MS, 28 de Maio de 2020. 
 

MAXWELL DE OLIVEIRA MARCHETTI 
Diretor Presidente 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 003/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2020 
 

O Município de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída 
pelo Decreto nº 47/2019, publicada em 02 de Setembro de 2019, torna público que a TOMADA DE PREÇOS nº 003/2020, 
do tipo “Menor Preço Global”, regime de execução indireta, por empreitada global, abaixo relacionada, nos termos da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
POSTES COM LUMINÁRIAS DE LED EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ROCHEDO, CONFORME PROJETO BÁSICO, EDITAL 
E SEUS ANEXOS, sofreram alterações em seu edital, conforme impugnação interposta pela empresa LUIZ ANTONIO VIEIRA 
MONTEIRO ARQUITETURA EIRELI – ME, sendo necessária a republicação do mesmo. 
Local e Data da Entrega dos Envelopes e da Realização da Sessão: O recebimento dos envelopes de Habilitação e 
Propostas de Preços será no dia 15 de Junho de 2020, às 08h00min, na sala do Departamento de Licitações do Município, 
localizada à Rua Joaquim Murtinho nº 203, centro, Prefeitura Municipal de Rochedo/MS.  
Retirada do Edital: O Edital estará à disposição dos interessados no setor de Licitação, onde o mesmo será retirado através 
do Recibo de Retirada do Edital devidamente preenchido, assinado e carimbado com CNPJ, solicitado pelo e-mail 
licitacao.rochedo@gmail.com. Poderão participar da licitação em epígrafe, às empresas regularmente inscritas no Cadastro 
de Fornecedores do Município de Rochedo/MS ou aqueles que atenderem a todas as condições exigidas para o 
cadastramento (arts. 27 a 31 da Lei n. 8.666/93) até o terceiro dia anterior a data fixada para o recebimento dos envelopes, 
outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (67) 3289 1122, ou no setor de Licitações das 07h às 13h. Na 
hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário. 

 
Rochedo (MS), 27 de Maio de 2020. 

 
Francisco de Paula Ribeiro Junior 

Prefeito Municipal 
Rochedo/MS 
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